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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 304/2022
Referência: 2646827/2022
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto de
solicitação de registro de instituição de ensino Universidade Federal Do Amazonas - Ufam, Considerando as disposições da
Resolução nº 1.070/15 do CONFEA, que "Dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro das instituições de
ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas e dá outras providências; Em consulta ao sistema e-MEC do Ministério
da Educação, verificou-se que a referida INSTIUIÇÃO encontra-se com a situação ATIVA, bem como possui cursos nas áreas de
formação profissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Assim, a requerente atendeu aos requisitos legais para a
admissibilidade da ATUALIZAÇÃO seu REGISTRO no Crea-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO do REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO da
Instituição de Ensino Superior UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM, para fins de representatividade no Plenário do
Crea/AM, considerando o cumprimento da Resolução nº 1.070/15 do CONFEA, que "Dispõe sobre os procedimentos para registro e
revisão de registro das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas e dá outras providências".
Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima
Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De
Castro, Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário

Página 45/76

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/08/2022, às 11:14.


